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SUMULA: Autoriza o repasse de conlribuiçào associativa

anual à ATUNORPI - Associação Turísiica do

Norte I^ioneiro do Paraná e dá outras providencias.

AMIN JOSK HANNOUCFWí:, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio. Estado do Paraná, usando das atribuições que llictsat^^ conferidas por lei.

SANÇAO
■Süiiciot ) tie.stii (ialii :i Lei ii "314/l9.

(*. I*r(»c( \iü. 28 (Ic (V\treirf) de 20Í9.
FAZ SABFR

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a .scguim í

refeito

LEI:

■Art. 1" - Esta Lei dispões .sobre autorização de repasse de
contribuição anual à ATUNORPI - Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná.

Art. 2 " - Fica o Exectilivo Municipal autorizado a repas.sar
contribuição associativa anual no valor de R$ 6.000.00 (seis mil reais) à ATUNORPI - Associação
Turística do Noilc Pioneiro do Paraná.

^  1° - O valor da contribuição de que trata este artigo será
atualizada mediante Decreto, de acordo com as deliberações entre o Executivo e a ATUNORPI -
Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná cm A.ssembleia Geral.

§  2^' - Outros Valorçs poderão ser repassados para a
Paraná como contrapartida inianceiraATUNORPI — Associação Ttirística do Norte Pioneiro do

para a realização de projetos, eventos e ou ações especíUcas. '
§  3" - A ATUNOR

sobre as ações que vem desenvolvendo na cidade e da
destinados.

§  4^ - A obrigaloried
público de prestar contas, no que lhe couber, perante a Egrégia Corte de Contas do Estado do
Paraná;

M deverá pre.star contas ao Município
utilização do recursos que lhes são

ide de como ente que recebe dinheiro
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§  5^ -0 Município e a entidade deverão firmar termo de
Filiação onde constarão os direitos e os devcrcs dos associados, bem como outras disposições que
se fizerem necessárias à preservação e maiuitcnção da relação associativa.

Art. 3" - Fica aberto no Orçamento do e.xercício financeiro de

2018, Crédito Adicional Isspeclal na importância de até R$ 6.000,00 (seis mil reais) na seguinte
dotação:

Orgâo: 08

Unidade: 05

Função: 27

Programa: 05

Subfunção: 695

Atividade: 2.397

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ivconômico

Departamento de Turismo

Desporto e Lazer

Promoção do Desenvolvimento F.conômico

Turismo

ATIJNOKPI - A.s.sociacão Turística do Norte Pioneiro do Paraná

Fleniento Despesa UocMirso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00

Outros Sci n íços de Terceiros - Pessoa 1

Jurídica 1000 6.000.00

Soma 6.000,00

Art. 4° os recursos necessários para as aplicações

apresentadas no artigo anterior tem origem de anulação parcial de dotação orçamentária do

orçamento vigente conforme semie:

Órgão: 08

Unidade: 05

Função: 27

Programa: 05

Subfunção: 695

Atividade: 2.121

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Departamento de Turismo

Desporto e Lazer

Promoção do Descmolvimcnto Econômico

Turismo

Departamento de T urismo

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.39.00.00.00.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

) urídica 1000 6.000,00

Soma 6.000,00
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Art. 5". Fica incluído na Lei Municipal 74/17 de
28/08/2017 - Plano Plurianual 2018-2021. a ação 2.397 - ATUNORP! - Associação Turí.stica
do Norte Pioneiro do Paraná no valor tolai de RS 6.000.00 (.seis mil reais) na fonte livre.

.Ali. 6" - Fica incluído ao Ane.xo I - Programas e Meias,
da Lei n" 75/17, de 28/08/2017 - l.ei de Diretrizes Orçamentárias 2018. a ação 2.397 -
ATUNORPI - Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná no valor total de RS 6.000.00

(seis mil reais) na fonte livre.

Art. 7". l.-sla I.ei cnlrai"á liV viuor na data de sua

aprovação, revogando-se as disposições c mtrário.
PROMULGAÇÃO

IVoimiÍOT\nesta data a Lei n"314/19.

C. l'rocó| 28 dc fpvereiro de 2019.

yS^cfeit»

ito, 28 de FeN'ereir(Vdc 20

mi Bernardo

ai do Município

Sueli Cecília Teodoro vy

Diretora do Dcpartameí^ÍQÍrC^í^tnlabilidade

I Vinculada pelo arl. 52 da l.ci Comiiiomcmar ii" 179/12
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